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EMPRESA: ANDERSON M A DE OLIVEIRA EIRELI - ME

CNPJ: 15.003.806/0001-00

ENDEREÇO: R TEOFILO BARBOSA DE LIMA, Nº 96, CENTRO, TANGARA-RN

REPRESENTANTE: ANDERSON MAGNO ARRUDA DE OLIVEIRA

E-MAIL: ancoralocacoes@hotmail.com TEL.: (84) 99801-6000 / 99842-0220

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 BLACK DROP: medindo 3 metros x 2 metros em estrutura de alumino q30. DIÁRIA 50 ALUTENT 490,00 24.500,00

2 BLACK DROP: medindo 3 metros x 4 metros em estrutura de alumino q30. DIÁRIA 20 ALUTENT 590,00 11.800,00

3 PÓRTICO DE ENTRADA DIMENSÕES: 10mt de frente x 4mt de largura x

6mt de altura, 06 pés, 04 espaços 9mt x 1mt para 04 banners, estruturado em

alumínio adonisado na cor fosca, Iluminação através de spots light.

Montagem: no máximo 12h antes do início do evento. Desmontagem: no

máximo 12h depois do termino do evento. OBSERVAÇÃO: (Incluir no

orçamento transporte, montagem e desmontagem, combustível, insumos,

alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, custos que ficarão por

conta da contratada).

DIÁRIA 30 ALUTENT 2.450,00 73.500,00

4 CAMA ELÁSTICA 4,88M TRAMPOLIM PULA PULA COM ESCADA E

REDE. Redes de proteção com 1,80m de altura, que garante maior proteção às

crianças. Molas com proteção em PVC, que garante mais durabilidade às

condições meteorológicas. Tapete elástico com proteção contra raios UV.

Tamanho: 488 cm X 270CM. Altura montada:180cm. Tamanho da caixa:

130cm x 35cm x 26cm. Peso suportado: 150kgs. Peso: 95kg. Inclui puxador

de molas. Molas x 108pcs:3.0×178mm. Proteção de molas: 310g/m2

PVC+10mmEPE+130g/m2 PE. Pés x 6pcs: 38 × 1.2mm. Barras da tela x

12pcs: 25×1.1mm. Tubos de Proteção: 42 ×1.3mm. Escada inclusa. Cor: Arco-

Íris.

DIÁRIA 80 O REI DA CAMA

ELASTICA

700,00 56.000,00

5 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE 08,00X

06,00 MT; DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E

DESMONTAGEM DE PALCO COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: 08

(FRENTE) X 06 (FUNDO) METROS, COM PISO DE 0,50 CM ATÉ 2,20

CM DO SOLO (DEPENDENDO DA NECESSIDADE DA PRODUÇÃO),

COM PÉ DIREITO DE 8,00 METROS DE ALTURA SUSTENTANDO

TETO EM COBERTURA CONTENDO TRELIÇAS FORMATO Q30 E/OU

Q50, COBERTO DE LONA COM TRATAMENTO UV, ANTI-CHAMAS

TENSIONADA, FORMATO 02 ÁGUAS, MONTADAS EM TORRES DE

BOX TRUSS Q30 DE DURO ALUMÍNIO FIXADA AO SOLO POR MEIO

DE SAPATAS. ESTRUTURA VENTADA EM CABOS DE AÇO DE

SUSTENTAÇÃO, FIXADOS POR PONTEIRAS DO TIPO ESTACA E

ESTICADORES. PISO TODO FORRADO COM CARPETE NA COR

PRETA, EM MÓDULOS METÁLICOS COM CHAPAS DE COMPENSADO

DIÁRIA 20 ALUTENT 3.000,00 60.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0044/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ, com sede na Rua João Fernandes da Silva, Nº 122, Centro, na cidade de Jaçanã/RN, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 08.158.800/0001-47, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, UADY ANTONIO DE FARIAS, portador da
carteira de identidade RG n° 418.816 SSP-RN, inscrito no CPF sob o n° 613.823.617-34, brasileiro, funcionário público, residente e domiciliado à
Rua Antônio Gregório, Nº 320, Centro, Jaçanã-RN, nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n.º 123 de 14 de
dezembro de 2006 e os Decretos nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 3.931 de 19 de setembro de 2001, bem como Decretos Municipais Nº 008/2007 e
006/2013 e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022, objetivando
a formação de REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, nas
condições seguintes:
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR
 
1.1 – O Objeto do presente é a formação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN, no período de validade da Ata do registro de Preços, objetivando o fornecimento de forma
parcelada, com vistas ao atendimento das necessidades das Secretarias da administração pública do município de Jaçanã RN:
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NAVAL 20MM, COM ESCADA DE ACESSO CONTENDO NO MÍNIMO

2,00M DE LARGURA. ÁREA DE PRODUÇÃO MEDINDO 24M² COM

FECHAMENTO EM PLACAS GALVANIZADAS DE NO MÍNIMO 2,20M

X 2,20M. ESTRUTURA EM ALUMÍNIO PARA FORMAÇÃO DE “

ORELHAS” PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO

TIPO P.A E ESTRUTURA PARA SUSTENTAÇÃO DE TELAS DE LED

MEDINDO 4,00 X 4,00M NAS LATERAIS DIREITA E ESQUERDA DO

PALCO. HOUSE MIX MEDIDO 5,00 X 5,00M, COM TABLADO DE NO

MÍNIMO 30 CM DO SOLO E FECHAMENTO EM TODOS OS LADOS

COM DISCIPLINADORES. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A

MONTAGEM DO PALCO DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA

DIÁRIA, TAIS COMO MATERIAL PERTINENTE COM A MONTAGEM,

EQUIPAMENTOS DE SUPORTE E/OU REPAROS, TRANSPORTE,

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRA DESPESA.

DEVERÃO SER SEGUIDAS AS NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E

CBM. OBSERVAÇÕES: TODO ATERRAMENTO DEVERÁ SER FEITO

SEGUINDO AS NORMAS E DIRETRIZES DO CORPO DE BOMBEIROS

E ABNT. DEVERÁ SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA

MONTAGEM. OBS: A ART DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA

EM ATÉ DOIS DIAS ANTES DO EVENTO, DEVIDAMENTE

PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA POR CONTA DO CONTRATADO.

A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL

TÉCNICO DURANTE O EVENTO, PARA EVENTUAIS

ACONTECIMENTOS INESPERADOS. EXTINTORES DE INCÊNDIO:

DEVERÁ SER INSTALADO NO MÍNIMO 01 EXTINTOR DE INCÊNDIO

(TIPO A, B,C) DE 06 KG, A CARGO DA CONTRATADA.

6 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE 12,00X 08,00

MT; DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E

DESMONTAGEM DE PALCO COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: 12

(FRENTE) X 08 (FUNDO) METROS, COM PISO DE 0,50 CM ATÉ 2,20

CM DO SOLO (DEPENDENDO DA NECESSIDADE DA PRODUÇÃO),

COM PÉ DIREITO DE 8,00 METROS DE ALTURA SUSTENTANDO

TETO EM COBERTURA CONTENDO TRELIÇAS FORMATO Q30 E/OU

Q50, COBERTO DE LONA COM TRATAMENTO UV, ANTI-CHAMAS

TENSIONADA, FORMATO 02 ÁGUAS, MONTADAS EM TORRES DE

BOX TRUSS Q30 DE DURO ALUMÍNIO FIXADA AO SOLO POR MEIO

DE SAPATAS. ESTRUTURA VENTADA EM CABOS DE AÇO DE

SUSTENTAÇÃO, FIXADOS POR PONTEIRAS DO TIPO ESTACA E

ESTICADORES. PISO TODO FORRADO COM CARPETE NA COR

PRETA, EM MÓDULOS METÁLICOS COM CHAPAS DE COMPENSADO

NAVAL 20MM, COM ESCADA DE ACESSO CONTENDO NO MÍNIMO

2,00M DE LARGURA. ÁREA DE PRODUÇÃO MEDINDO 60M² COM

FECHAMENTO EM PLACAS GALVANIZADAS DE NO MÍNIMO 2,20M

X 2,20M. ESTRUTURA EM ALUMÍNIO PARA FORMAÇÃO DE “

ORELHAS” PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO

TIPO P.A E ESTRUTURA PARA SUSTENTAÇÃO DE TELAS DE LED

MEDINDO 4,00 X 4,00M NAS LATERAIS DIREITA E ESQUERDA DO

PALCO. HOUSE-MIX MEDIDO 5,00 X 5,00M, COM TABLADO DE NO

MÍNIMO 30 CM DO SOLO E FECHAMENTO EM TODOS OS LADOS

COM DISCIPLINADORES. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A

MONTAGEM DO PALCO DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA

DIÁRIA, TAIS COMO MATERIAL PERTINENTE COM A MONTAGEM,

EQUIPAMENTOS DE SUPORTE E/OU REPAROS, TRANSPORTE,

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRA DESPESA.

DEVERÃO SER SEGUIDAS AS NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E

CBM. OBSERVAÇÕES: TODO ATERRAMENTO DEVERÁ SER FEITO

SEGUINDO AS NORMAS E DIRETRIZES DO CORPO DE BOMBEIROS

E ABNT. DEVERÁ SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA

MONTAGEM. OBS: A ART DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA

EM ATÉ DOIS DIAS ANTES DO EVENTO, DEVIDAMENTE

PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA POR CONTA DO CONTRATADO.

A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL

TÉCNICO DURANTE O EVENTO, PARA EVENTUAIS

ACONTECIMENTOS INESPERADOS. EXTINTORES DE INCÊNDIO:

DEVERÁ SER INSTALADO NO MÍNIMO 01 EXTINTOR DE INCÊNDIO

(TIPO A, B,C) DE 06 KG, A CARGO DA CONTRATADA.

DIÁRIA 20 ALUTENT 4.000,00 80.000,00

7 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO; DESCRIÇÃO:

LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE

TRELIÇAS EM BOX-TRUSS, FORMATO Q30, SENDO EM

DURALUMÍNIO, COM PEÇAS DE 0,50M, 1M, 2M, 3M, 4M, SLEEV’ S,

CUBOS, CANTOS GRAU, PEÇAS CURVADAS, CUMEEIRAS, TALHAS,

PARAFUSOS E PORCAS PARA MONTAGEM DOS MAIS DIVERSOS

FORMATOS DE ESTRUTURA, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

METROS 600 ALUTENT 70,00 42.000,00
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MUNÍCIPIO. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM

DA ESTRUTURA DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR

PROPOSTO, TAIS COMO MATERIAL PERTINENTE COM A

MONTAGEM, EQUIPAMENTOS DE SUPORTE E/OU REPAROS,

TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER

OUTRA DESPESA. DEVERÃO SER SEGUIDAS AS NORMAS

TÉCNICAS DO CREA/RN E CBM. OBSERVAÇÕES: TODO

ATERRAMENTO DEVERÁ SER FEITO SEGUINDO AS NORMAS E

DIRETRIZES DO CORPO DE BOMBEIROS E ABNT. DEVERÁ SER

APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA MONTAGEM. OBS: A ART

DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA EM ATÉ DOIS DIAS ANTES

DO EVENTO, DEVIDAMENTE PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA

POR CONTA DO CONTRATADO. A EMPRESA DEVERÁ

DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL TÉCNICO DURANTE O

EVENTO, PARA EVENTUAIS ACONTECIMENTOS INESPERADOS.

8 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRADES DISCIPLINADORAS;

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E

DESMONTAGEM DE DISCIPLINADORES DE PÚBLICO,

CONFECCIONADOS EM AÇO OU FERRO GALVANIZADO,

MODULADOS NO TAMANHO DE 2,00 X 1,20M, DO TIPO TUBULAR

FIXADO AO SOLO POR PÉS DE APOIO. ACABAMENTO EM PINTURA

METALIZADA NA COR ALUMÍNIO, PARA DISCIPLINAR ENTRADAS,

ISOLAR ÁREAS, ORGANIZAR FILAS DENTRO DO ESPAÇO DO

EVENTO, ENTRE OUTRAS FUNCIONALIDADES. TODOS OS ITENS

NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DO EQUIPAMENTO DEVERÃO

ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA DIÁRIA, TAIS COMO MATERIAL

PERTINENTE COM A MONTAGEM, EQUIPAMENTOS DE SUPORTE

E/OU REPAROS, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU

QUALQUER OUTRA DESPESA. OBSERVAÇÕES: DEVERÁ SER

APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA MONTAGEM. OBS: A ART

DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA EM ATÉ DOIS DIAS ANTES

DO EVENTO, DEVIDAMENTE PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA

POR CONTA DO CONTRATADO. A EMPRESA DEVERÁ

DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL TÉCNICO DURANTE O

EVENTO, PARA EVENTUAIS ACONTECIMENTOS INESPERADOS.

METROS 300 AURATEC 20,00 6.000,00

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO TIPO I (PEQUENO

PORTE); 01 - CONSOLE DE SOM COM NO MÍNIMO 32 CANAIS COM

08 MANDADAS DIGITAIS PARA P.A, 01 – CONSOLE DIGITAL DE SOM

COM NO MÍNIMO 32 CANAIS COM 08 MANDADAS DIGITAIS PARA

MONITOR, 01 – MULTICABO DE 36 CANAIS COM 100MTS, 02 –

PROCESSADORES DIGITAIS COM 02 ENTRADAS E 06 SAÍDAS, CD-

PLAYER E NOTEBOOK, 02 – MICROFONES SEM FIO UHF BASTÃO

COM BASE DE ALTA FREQUÊNCIA, 12 – MICROFONES DINÂMICOS,

04 – DIRECT BOX, 12 – PEDESTAIS TIPO GIRAFA PARA MICROFONE,

01 – AMPLIFICADOR TIPO CUBO 200W PARA GUITARRA, 01 –

AMPLIFICADOR TIPO CUBO DE 300W PARA CONTRA BAIXO COM

DUAS CAIXAS (01 ALTO FALANTE DE 15” E 04 ALTO FALANTES DE

12” , 04 – MONITORES 2X12” + DRIVER, 08 CAIXAS DE SUBGRAVE

COM 02 FALANTES DE 18” SUB 1000W, 12 – CAIXAS DE ALTA

FREQUÊNCIA LINE ARRAY OU FLY, COM 2X8 – 400W + DRIVER

300W PARA SIDE, SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO QUE ATENDA AS

NECESSIDADES DO SISTEMA ACIMA E FIAÇÃO E CONEXÕES PARA

AS DEVIDAS LIGAÇÕES, 01 – TÉCNICO DE SOM E 01 AUXILIAR

TÉCNICO. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DO

EQUIPAMENTO DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA DIÁRIA,

TAIS COMO MATERIAL PERTINENTE COM A MONTAGEM,

EQUIPAMENTOS DE SUPORTE E/OU REPAROS, TRANSPORTE,

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRA DESPESA.

DEVERÃO SER SEGUIDAS AS NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E

CBM. OBSERVAÇÕES: TODO ATERRAMENTO DEVERÁ SER FEITO

SEGUINDO AS NORMAS E DIRETRIZES DO CORPO DE BOMBEIROS

E ABNT. DEVERÁ SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA

MONTAGEM. OBS: A ART DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA

EM ATÉ DOIS DIAS ANTES DO EVENTO, DEVIDAMENTE

PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA POR CONTA DO CONTRATADO.

A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL

TÉCNICO DURANTE O EVENTO, PARA EVENTUAIS

ACONTECIMENTOS INESPERADOS.

DIÁRIA 30 YAMARA 2.000,00 60.000,00

10 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO TIPO II (MÉDIO PORTE);

02 – CONSOLES DIGITAIS COM 48 CANAIS DE ENTRADA,

EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, COMPRESSOR, GATE POR CANAL,

24 CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31

DIÁRIA 20 YAMARA 4.100,00 82.000,00
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BANDAS POR CANAL, 02 – FONTES DE ALIMENTAÇÃO; SISTEMA

DE SONORIZAÇÃO LINE ARRAY, COMPOSTO POR 16 CAIXAS

INDUSTRIALIADAS DE TRÊS OU DUAS VIAS, COBERTURA

VERTICAL DE 10 GRAUS, HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE

BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA

TRABALHAR EM GROUD STACKED, 16 CAIXAS DE SUBGRAVE COM

2 FALANTES DE 18” CADA. SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 6

RACKS DE POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, COM

NO MÍNIMO 2400WTS RMS POR CANAL EM 2OHMS; 01

PROCESSADOR DIGITAL COM 4 ENTRADAS E 12 SAÍDAS;

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA ATRAVÉS DE

TABLET OU COMPUTADOR; 01 MULTICABO DE 56 CANAIS DE

ENTRADA; TRANSFORMADOR DE FASE POR CANAL COM

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60M; MAIN POWER TRIFÁSICO DE 63

AMPÈRES POR FASE; REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO E

AMPERÍMETRO; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE P.A E

MONITOR; SISTEMA COM 8 MONITORES PASSIVOS TREE-WAY COM

02 FALANTES DE 12” + DRIVER CADA; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO

COM 02 RACKS DE POTENCIA COM 04 AMPLIFICADORES CADA,

COM POSSIBILIDADE DE ATENDER 12 VIAS DE MONITORAÇÃO;

SIDE FILL COMPOSTO POR 4 CAIXAS TREE-WAY DE ALTA

FREQUÊNCIA E 4 DE SUBGRAVE COM FALANTES DE 18” ; SISTEMA

DE AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DO SIDE FILL COMPOSTO

POR 01 RACK COM 04 AMPLIFICADORES CLASSE D, POTÊNCIA

MÍNIMA DE 1000WATTS POR CANAL; MAIN POWER TRIFÁSICO DE

125 AMPERES POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO,

AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR ISOLADO DE 10.000WATTS

PARA ALIMENTAÇÃO; MICROFONES COM PEDESTAIS,

MICROFONES SEM FIO, DIRECT BOX, SUB SNAKE COM

MULTIPINOS, CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA;

01 – OPERADOR TÉCNICO E 01 – AUXILIAR TÉCNICO. TODOS OS

ITENS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DO EQUIPAMENTO

DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA DIÁRIA, TAIS COMO

MATERIAL PERTINENTE COM A MONTAGEM, EQUIPAMENTOS DE

SUPORTE E/OU REPAROS, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM,

ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRA DESPESA. DEVERÃO SER

SEGUIDAS AS NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E CBM.

OBSERVAÇÕES: TODO ATERRAMENTO DEVERÁ SER FEITO

SEGUINDO AS NORMAS E DIRETRIZES DO CORPO DE BOMBEIROS

E ABNT. DEVERÁ SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA

MONTAGEM. OBS: A ART DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA

EM ATÉ DOIS DIAS ANTES DO EVENTO, DEVIDAMENTE

PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA POR CONTA DO CONTRATADO.

A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL

TÉCNICO DURANTE O EVENTO, PARA EVENTUAIS

ACONTECIMENTOS INESPERADOS.

11 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO TIPO I; 12 – REFLETORES

PAR 64 (FOCOS 01, 02 E 05) COM LÂMPADAS DE 1.000W E

GELATINAS COM CORES VARIADAS; 06 MOVING BEAM SR200W; 02

STROB 3000W DMX; 16 PAR LED 5W RGBW; 02 MAX-BRUTT 04

LÂMPADAS; 01 MÁQUINA DE FUMAÇA 3000 DMX COM

VENTILADOR; 01 MESA CONTROLADORA COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO; 12 SET LIGHTS; 01 RACK DIMMER COM 24 CANAIS

DE 4000W; 01 CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO SISTEMA; 01

TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO E AUXILIAR. TODOS OS ITENS

NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO

DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA DIÁRIA, TAIS COMO

MATERIAL PERTINENTE COM A MONTAGEM, EQUIPAMENTOS DE

SUPORTE E/OU REPAROS, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM,

ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRA DESPESA. DEVERÃO SER

SEGUIDAS AS NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E CBM.

OBSERVAÇÕES: TODO ATERRAMENTO DEVERÁ SER FEITO

SEGUINDO AS NORMAS E DIRETRIZES DO CORPO DE BOMBEIROS

E ABNT. DEVERÁ SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA

MONTAGEM. OBS: A ART DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA

EM ATÉ DOIS DIAS ANTES DO EVENTO, DEVIDAMENTE

PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA POR CONTA DO CONTRATADO.

A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL

TÉCNICO DURANTE O EVENTO, PARA EVENTUAIS

ACONTECIMENTOS INESPERADOS.

DIÁRIA 20 STAR 3.000,00 60.000,00

12 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED ALTA P06 OUTDOOR:

4,00M X 2,00M; PAINEL DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO PARA USO

EXTERNO (TIPO OUTDOOR) COM RESOLUÇÃO FÍSICA DE 108 X 108

DIÁRIA 20 PROLIGTH 3.000,00 60.000,00
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PIXES, PROCESSADOR DE VÍDEO (DVI, HDMI, VGA, SDI E RCA),

SERVIDOR DE VÍDEO, MAIN POWER, BUMPER, CABOS E

ACESSÓRIOS. COM TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA AO VIVO

COMPOSTA POR COMPUTADOR OU TABLETE DE BOA QUALIDADE,

SERVIDOR UNIVERSAL, MESA DE CORTE, 02 CÂMERAS,

CABEAMENTO E OPERADORES NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO,

COM COMPUTADOR COMPATÍVEL COM O SISTEMA. CÂMERA DE

VÍDEO COM TRIPÉ (COM OPERADOR) – CAPACIDADE MÍNIMA DE

GRAVAÇÃO 1080/60P, DESIGNER ERGONÔMICO, LENTE GRANDE

ANGULAR COM UMA DISTÂNCIA FOCAL MÍNIMA DE

EQUIVALENTE EM 35MM A 28 MILÍMETROS, PERMITINDO

ENCAIXAR MAIS PESSOAS E FUNDOS PARA O QUADROS DE NO

MÍNIMO 21X ÓPTICO E 50X ZOOM INTELIGENTES QUE PERMITAM

CAPTURA DE CENAS DE DIFÍCIL ACESSO, DE UM 1/4.5 DE ASSIM,

PROPORCIONANDO IMAGENS NÍTIDAS, MESMO EM SITUAÇÕES DE

POUCA LUZ. OS REGISTROS FILMADORA COM RESOLUÇÃO DE

ATÉ 1080/60P COM UM MÁXIMO TAXA DE BITS DE 28MBPS PARA

SLOTS DE CARTÃO SD DUAL. SAÍDAS DE VÍDEO DISPONÍVEIS SÃO

HDMI, COMPONENTE E COMPOSTO. A INTERFACE. MESA DE

CORTE (COM OPERADOR)- - OITO ENTRADAS, UMA UNIDADE DE

EFEITOS DE VÍDEO DIGITAL DE MÚLTIPLAS FUNÇÕES E UM MIXER

DE ÁUDIO EM UMA UNIDADE COMPACTA, QUALIDADE DE

IMAGEM COMPONENTE DIGITAL 4:2:2:4 DE NÍVEL DE BROADCAST

E EFEITOS E OUTROS RECURSOS PROFISSIONAIS COMO

ANIMAÇÃO DE LOGO, OITO ENTRADAS DE VÍDEO E SAÍDAS DE

LUZ DE SINALIZAÇÃO. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A

MONTAGEM E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO DEVERÃO

ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA DIÁRIA, TAIS COMO MATERIAL

PERTINENTE COM A MONTAGEM, EQUIPAMENTOS DE SUPORTE

E/OU REPAROS, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU

QUALQUER OUTRA DESPESA. DEVERÃO SER SEGUIDAS AS

NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E CBM. OBSERVAÇÕES: TODO

ATERRAMENTO DEVERÁ SER FEITO SEGUINDO AS NORMAS E

DIRETRIZES DO CORPO DE BOMBEIROS E ABNT. DEVERÁ SER

APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA MONTAGEM. OBS: A ART

DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA EM ATÉ DOIS DIAS ANTES

DO EVENTO, DEVIDAMENTE PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA

POR CONTA DO CONTRATADO. A EMPRESA DEVERÁ

DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL TÉCNICO DURANTE O

EVENTO, PARA EVENTUAIS ACONTECIMENTOS INESPERADOS.

13 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA 3X3; COM COBERTURA EM

LONA BRANCA BLACK-OUT, COM BASE EM ESTRUTURA

METÁLICA CONSTITUÍDA E COMPOSTA DE CALHAS INTEIRIÇAS

LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE ÁGUA E ALTURA

DE 2,20 METROS EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO LATERAL. TODOS

OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM E FUNCIONAMENTO

DO EQUIPAMENTO DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA

DIÁRIA, TAIS COMO MATERIAL PERTINENTE COM A MONTAGEM,

EQUIPAMENTOS DE SUPORTE E/OU REPAROS, TRANSPORTE,

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRA DESPESA.

DEVERÃO SER SEGUIDAS AS NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E

CBM. OBSERVAÇÕES: DEVERÁ SER APRESENTADO ART

(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA

HORA DA MONTAGEM. OBS: A ART DEVERÁ SER EMITIDA E

APRESENTADA EM ATÉ DOIS DIAS ANTES DO EVENTO,

DEVIDAMENTE PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA POR CONTA DO

CONTRATADO. A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM

PROFISSIONAL TÉCNICO DURANTE O EVENTO, PARA EVENTUAIS

ACONTECIMENTOS INESPERADOS.

UNIDADE 100 ALUBAN 150,00 15.000,00

14 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA 4X4; COM COBERTURA EM

LONA BRANCA BLACK-OUT ESTILO CHAPÉU DE BRUXA, COM

BASE EM ESTRUTURA METÁLICA CONSTITUÍDA E COMPOSTA DE

CALHAS INTEIRIÇAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO

DE ÁGUA E ALTURA DE 2,20 METROS EM SEUS PÉS DE

SUSTENTAÇÃO LATERAL. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A

MONTAGEM E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO DEVERÃO

ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA DIÁRIA, TAIS COMO MATERIAL

PERTINENTE COM A MONTAGEM, EQUIPAMENTOS DE SUPORTE

E/OU REPAROS, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU

QUALQUER OUTRA DESPESA. DEVERÃO SER SEGUIDAS AS

NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E CBM. OBSERVAÇÕES: DEVERÁ

SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA MONTAGEM. OBS: A ART

DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA EM ATÉ DOIS DIAS ANTES

UNIDADE 100 ALUBAN 200,00 20.000,00
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DO EVENTO, DEVIDAMENTE PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA

POR CONTA DO CONTRATADO. A EMPRESA DEVERÁ

DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL TÉCNICO DURANTE O

EVENTO, PARA EVENTUAIS ACONTECIMENTOS INESPERADOS.

15 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA 5X5; COM COBERTURA EM

LONA BRANCA BLACK-OUT ESTILO CHAPÉU DE BRUXA, COM

BASE EM ESTRUTURA METÁLICA CONSTITUÍDA E COMPOSTA DE

CALHAS INTEIRIÇAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO

DE ÁGUA E ALTURA DE 2,20 METROS EM SEUS PÉS DE

SUSTENTAÇÃO LATERAL. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A

MONTAGEM E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO DEVERÃO

ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA DIÁRIA, TAIS COMO MATERIAL

PERTINENTE COM A MONTAGEM, EQUIPAMENTOS DE SUPORTE

E/OU REPAROS, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU

QUALQUER OUTRA DESPESA. DEVERÃO SER SEGUIDAS AS

NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E CBM. OBSERVAÇÕES: DEVERÁ

SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA MONTAGEM. OBS: A ART

DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA EM ATÉ DOIS DIAS ANTES

DO EVENTO, DEVIDAMENTE PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA

POR CONTA DO CONTRATADO. A EMPRESA DEVERÁ

DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL TÉCNICO DURANTE O

EVENTO, PARA EVENTUAIS ACONTECIMENTOS INESPERADOS.

UNIDADE 100 ALUBAN 250,00 25.000,00

16 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS; BANHEIROS

QUÍMICOS INDIVIDUAIS, PORTÁTEIS, COM MANUTENÇÃO DIÁRIA

E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM

TETO TRANSLUCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE

X 1,22M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO COM CAIXA DE

DEJETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM

IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS

PARA A MONTAGEM E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO

DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA DIÁRIA, TAIS COMO

MATERIAL PERTINENTE COM A MONTAGEM, EQUIPAMENTOS DE

SUPORTE E/OU REPAROS, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM,

ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRA DESPESA. DEVERÃO SER

SEGUIDAS AS NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E CBM.

OBSERVAÇÕES: DEVERÁ SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA

MONTAGEM. OBS: A ART DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA

EM ATÉ DOIS DIAS ANTES DO EVENTO, DEVIDAMENTE

PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA POR CONTA DO CONTRATADO.

A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL

TÉCNICO DURANTE O EVENTO, PARA EVENTUAIS

ACONTECIMENTOS INESPERADOS.

UNIDADE 80 POLY JOHN 150,00 12.000,00

17 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 180 KVA;

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE GRUPO

GERADOR 180KVA COM 380/220 VOLTS-60HZ-1.800RPM.

EQUIPAMENTO COM MOTOR A DIESEL, 04(QUATRO) TEMPOS,

INJEÇÃO DIRETA, 06(SEIS) CILINDROS DISPOSTOS EM LINHA

215CV, PARTIDA ELÉTRICA 12VCC, TURBO ALIMENTADO,

REFRIGERADO À ÁGUA ATRAVÉS DE RADIADOR COM

VENTILADOR SOPRANTE E TANQUE DE EXPANSÃO, COM

REGULADOR ELETRÔNICO DE TENSÃO, LIGAÇÃO ESTRELA COM

NEUTRO ACESSÍVEL, FATOR DE POTÊNCIA 0,8 INDUTIVOS. COM

QUADRO DE COMANDO E CONTROLE MANUAL CONTENDO

BASICAMENTE 01 (UM) VOLTÍMETRO COM CHAVE SELETORA DE

FASE, 01 (UM) AMPERÍMETRO COM CHAVE SELETORA DE FASES, 01

(UM) FREQUENCIMETRO E 01 (UM) DISJUNTOR TRIPOLAR.

CONJUNTO MONTADO SOBRE BASE METÁLICA CONSTRUÍDA EM

LIGA U, COM ACOPLAMENTO DIRETO TIPO MONOBLOCO.

MONTADO EM CONTÊINER TIPO SP (SILENCIOSO PESADO) TIPO

PADRÃO 85 DB. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA O

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO DEVERÃO ESTAR INCLUSOS

NO VALOR DA DIÁRIA, TAIS COMO MATERIAL PERTINENTE COM A

MONTAGEM, EQUIPAMENTOS DE SUPORTE E/OU REPAROS,

TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER

OUTRA DESPESA, INCLUINDO O COMBUSTÍVEL PARA O

FUNCIONAMENTO MÉDIO ENTRE 12:00 A 14:00HS. DEVERÃO SER

SEGUIDAS AS NORMAS TÉCNICAS DO CREA/RN E CBM.

OBSERVAÇÕES: TODO ATERRAMENTO DEVERÁ SER FEITO

SEGUINDO AS NORMAS E DIRETRIZES DO CORPO DE BOMBEIROS

E ABNT. DEVERÁ SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA

MONTAGEM. OBS: A ART DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA

EM ATÉ DOIS DIAS ANTES DO EVENTO, DEVIDAMENTE

DIÁRIA 5 STEMAC 2.000,00 10.000,00
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PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA POR CONTA DO CONTRATADO.

A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL

TÉCNICO DURANTE O EVENTO, PARA EVENTUAIS

ACONTECIMENTOS INESPERADOS. EXTINTORES DE INCÊNDIO:

DEVERÁ SER INSTALADO NO MÍNIMO 01 EXTINTOR DE INCÊNDIO

(TIPO A, B,C) DE 06 KG, A CARGO DA CONTRATADA.

18 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO;

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E

DESMONTAGEM DE PLACAS DE FECHAMENTO, EM ESTRUTURA

METÁLICA DE FERROU OU ALUMÍNIO ONDULADO DE 12MM, COM

MOLDURA EM FERRO CANTONEIRA, TIPO L OU U, COM MEDIDAS

MÍNIMAS DE 2,20M DE COMPRIMENTO POR 2,20M DE ALTURA.

COM GARRAS PARA FIXAÇÃO ENTRE ABAS E PÉS PARA FIXAÇÃO

AO SOLO. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DO

EQUIPAMENTO DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA DIÁRIA,

TAIS COMO MATERIAL PERTINENTE COM A MONTAGEM,

EQUIPAMENTOS DE SUPORTE E/OU REPAROS, TRANSPORTE,

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRA DESPESA.

OBSERVAÇÕES: DEVERÁ SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA

MONTAGEM. OBS: A ART DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA

EM ATÉ DOIS DIAS ANTES DO EVENTO, DEVIDAMENTE

PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA POR CONTA DO CONTRATADO.

METROS 2500 FERRO GERDAL 25,00 62.500,00

19 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA; DESCRIÇÃO:

LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE

MÓDULO DE ARQUIBANCADA, MEDINDO 30M DE LARGURA, COM

06 DEGRAUS, COM INICIO DO PRIMEIRO PISO DE NO MINIMO 1,20M

DO NIVEL DO CHÃO, ASSENTOS CONFECCIONADOS EM CHAPAS

DOBRADAS E COM REFORÇOS DE SEGURANÇA EM INTERVALOS

MAXIMOS DE 20CM, COM ENCAIXES E FIXADORES NOS DEGRAUS

COM PINOS OU PARAFUSOS, ESCADAS DE ACESSO COM 2,30M DE

LARGURA E ESPELHOS DE DEGRAUS NO MAXIMO 15CM,

PARAPEITO E CORRIMÕES NO MINIMO DE 1,10 DE ALTURA E

INTERVALOS DE VAOS LIVRES DE NO MAXIMO 15CM COM PLACA

DE IDENTIFICAÇÃO INFORMANDO A CAPACIDADE DE PESSOAS.

TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DO

EQUIPAMENTO DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO VALOR DA DIÁRIA,

TAIS COMO MATERIAL PERTINENTE COM A MONTAGEM,

EQUIPAMENTOS DE SUPORTE E/OU REPAROS, TRANSPORTE,

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRA DESPESA.

OBSERVAÇÕES: DEVERÁ SER APRESENTADO ART (ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE SERVIÇO NA HORA DA

MONTAGEM. OBS: A ART DEVERÁ SER EMITIDA E APRESENTADA

EM ATÉ DOIS DIAS ANTES DO EVENTO, DEVIDAMENTE

PREENCHIDA E COM A GUIA PAGA POR CONTA DO CONTRATADO.

DIÁRIA 8 AURATEC 18.000,00 144.000,00

        

 
904.300,00
 
1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não serem contratados pelo Município. Quando contratados serão prestados
pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como
ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo
com as necessidades do Município.
 
CLÁUSULA II - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
2.1 - Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
 
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
 
3.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data da assinatura.
3.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, o Município de JAÇANÃ/RN não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I,
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa detentora.
3.3 – Em cada contratação decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 008/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por
ser de pleno conhecimento das partes.
 
CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
 
4.1 - O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura (Em até cinco dias úteis contados do
recebimento das faturas de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas acima de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), nos termos da Resolução Nº 032/2016 do TCE/RN, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria
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Municipal beneficiada, encaminhados à Secretaria Municipal de Finanças e Tributação, acompanhado das certidões negativas de débitos
referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao Processo Administrativo N° 0044/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022.
4.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar Secretaria Municipal de Finanças, localizada no endereço do preâmbulo deste Ata, a nota fiscal
e/ou fatura do(s) produto(s) ou serviços entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de
JAÇANÃ/RN e conter o número do empenho correspondente.
4.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) ou serviços entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a
validade do registro) os seguintes documentos:
4.3.1 - Prova de regularidade com a Previdência Social (CND – Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguro
Social) dentro de seu período de validade;
4.3.2 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu
período de validade;
4.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade.
4.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.
4.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
4.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram
impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
 
CLÁUSULA V – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO
 
5.1 - O fornecimento dos produtos/serviços deverá ser feitos de acordo com as necessidades do município, ou seja, de forma parcelada pela empresa
vencedora do certame licitatório, mediante recebimento da ordem de compras/serviços fornecida por qualquer Secretaria da Administração pública
do Município de Jaçanã RN. O Município somente aceitará o bem que estiver em conformidade com as especificações do item descritas na proposta
e nas especificações constantes do termo de referência.
5.2 - Caso o bem entregue estiver fora das especificações será devolvido pela secretaria que solicitou a aquisição, mediante Termo de Recusa, sendo
que a contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da data da expedição do termo, para providenciar a troca.
5.3 - A licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos/serviços, objeto da presente licitação em bom estado de conservação em no máximo 03
(Três) dias após o recebimento da ordem de compras/serviços e deverão ser entregues nos locais preestabelecidos pelo setor requisitante das 07:00
às 13:00hs, de segunda à sexta-feira.
5.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a
mesma obrigada a reparar, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
 
CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES
 
6.1 – Do Município
6.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE EXECUTORA penalidades, quando for o caso;
6.1.3 – Prestar toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
6.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Finanças;
6.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;
 
6.2 – Da Promitente Executora
6.2.1 - Ressarcir a Prefeitura Municipal de Jaçanã - RN, do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento
dos produtos/serviços adquiridos, exceto quando isso ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior,
circunstâncias devidamente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
6.2.2 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
6.2.3 - Manter absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento, em função do cumprimento do objeto desta licitação;
6.2.4 - Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com
relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;
6.2.5 - Fornecer os produtos/serviços de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante
toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as
obrigações assumidas;
6.2.6 - Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do
fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento
pelo CONTRATANTE.
6.2 7 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
6.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
 
CLÁUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
 
7.1 – O contrato de fornecimento da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela
detentora.
7.2 – A detentora(or) da presente Ata de Registro de Preços será obrigada(o) a atender todos as ordens de compras solicitadas durante a vigência
desta Ata, mesmo que a execução deles decorrentes estiver prevista em contrato para data posterior à do seu vencimento.
7.3 – Todo fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de ordem de compras e/ou
Nota de Empenho.
7.4 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Secretarias Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II,
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.
 
CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES
 
8.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas às seguintes penalidades:
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8.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos
e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
8.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo
de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
8.1.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
8.1.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
8.1.5 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o
valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
8.1.6 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o
valor atualizado do contrato;
8.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
8.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
 
CLÁUSULA IX – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 
9.1 – Considerando o prazo de validade estabelecido no item 3.1 da Cláusula III, da presente Ata, e, em atendimento ao §1° do art. 28 da Lei Federal
n° 9.069/95, ao art. 3° §1°, da Medida Provisória n° 1.488-16/96 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2022, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constante do
Decreto Municipal.
9.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e
financeiro da avença.
9.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa da(o)
Detentora(r) da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a
redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.
9.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.
 
CLÁUSULA X – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
10.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:
10.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
10.1.2 – A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
10.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração; observada a
legislação em vigor;
10.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela
Administração, com observância das disposições legais;
10.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
10.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
 
10.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte, por 2 (duas)
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
10.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.
10.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à
Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.
 
CLÁUSULA XI – DAS UNIDADES REQUISITANTES
 
11.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todas as secretaria da administração direta do município de Jaçanã/RN.
 
CLAUSULA XII – DAS COMUNICAÇÕES
 
12.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.
 
CLÁUSULA XIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
13.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão dos
contratos e das Notas de Empenho.
 
CLAUSULA XIV - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
 
14.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação na modalidade Pregão Presencial para formação de Registro de
Preços N° 008/2022.
 
CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
15.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 008/2022 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no
certame supra numerado;
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15.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelos Decretos Municipais
Nº 008/2007 e 006/2013 no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
direito.
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO
 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de SANTA CRUZ/RN, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.
 
Jaçanã-RN, 09 de Junho de 2022.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal
Contratante
 
Anderson M A De Oliveira EIRELI - ME
ANDERSON MAGNO ARRUDA DE OLIVEIRA
Contratada
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